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ORIGEM :7ª Vara da Comarca de Patos
RELATOR          :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE        :Sindicato de Empresas de Compra, Venda, Locação e
Administração de Imóveis e dos Condomínios Residenciais e Comerciais do
Estado da Paraíba
ADVOGADO :André Luíz Macedo Pereira (OAB/PB 13.313)
APELADO :CAGEPA CIA de Água e Esgotos da Paraíba
ADVOGADO :Thiago Paes Fonseca Dantas (OAB/PB 15.254).

PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –
Ação  de  repetição  de  indébito  c/c
declaratória  de  inexistência  de  relação
jurídica – Extinção sem resolução de mérito
– Irresignação -  Fornecimento de água –
Condomínio  –  Taxa  mínima  multiplicada
pelo  número  de  unidades  autônomas  –
Narrativa  dos  fatos  deficiente  –  Teoria  da
substanciação  –  Sentença  mentida  -
Desprovimento do recurso. 

—  A exigência  da  narrativa  dos  fatos  na
petição inicial decorre diretamente do artigo
319, inciso III, do Novo Código de Processo
Civil, o que demonstra claramente a adoção
da  teoria  da  substanciação  em  nosso
ordenamento processual. 

- Considerando a inexistência de descrição
específica  acerca  dos  fatos  e  situações
jurídicas  que  formam  o  arcabouço  de
direitos  subjetivos,  deve  o  processo  ser
julgado extinto sem resolução de mérito.
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V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona, negar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha
retro.

R E L A T Ó R I O

O  SINDICATO  DE  EMPRESAS  DE
COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DO ESTADO DA PARAÍBA
ajuizou,  perante  a  7ª  Vara  da  Comarca  de  Patos,  ação  de  repetição  de
indébito  c/c  declaratória  de  inexistência  de  relação  jurídica  em  face  da
CAGEPA CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA, aduzindo, em suma que
a empresa ré remunera os seus serviços de água em condomínios com um
único hidrômetro, o que caracteriza prática abusiva.

Requereu a declaração de inexistência da
relação jurídica para seja afastada a cobrança nos moldes da tarifa atual de
todos os membros da categoria representada pelo sindicato promovente, bem
como a  restituição  em dobro  ou,  alternativamente,  de  forma simples,  dos
valores pagos indevidamente.

Juntou documentos às fls. 24/52.

Contestação às fls. 62/85.

Em  sentença  exarada  às  fls.  192/194,  o
magistrado  de  primeiro  grau,  ao  fundamento  de  que  os  fatos  não  foram
identificados na exordial, julgou extinto o processo sem resolução de mérito,
nos termos do art. 267, IV c/c art. 295, I, do CPC/1973.

Irresignado, o promovente interpôs recurso
de apelação (fls. 196/213), alegando que atua como substituto processual em
ação coletiva, o que dispensa a necessidade da causa de pedir descrever de
forma pormenorizada as situações individuais dos seus substituídos. 

Sustenta,  ainda,  que “é ilegal  a cobrança
pela concessionária para condomínios com um único hidrômetro, a título de
contraprestação  pelo  serviço  de  fornecimento  de  água,  o  valor  da  tarifa
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mínima multiplicada pelo número de economias existentes” (fl. 205).

Com  essas  considerações,  pugna  pela
nulidade  da  sentença  objurgada  e,  reconhecida  a  causa  madura,  pela
procedência  dos  pedidos  constantes  na  inicial  para  que  seja  declarado  a
inexistência da relação jurídica e afastada a cobrança nos moldes da tarifa
atual  de  todos  os  membros  da  categoria  representada  pelo  sindicato
promovente, bem como a restituição em dobro ou, alternativamente, de forma
simples, dos valores pagos indevidamente

Devidamente  intimada,  a  promovida  não
apresentou contrarrazões, consoante certidão à fl. 215.

Instada a se pronunciar, a D. Procuradoria
de Justiça opinou pelo provimento do apelo (fls. 228/232).

É o suficiente a relatar. 

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade, conhece-se do intento recursal.

Não  obstante  os  argumentos  expendidos
pela apelante,  suas razões não têm o condão de infirmar os fundamentos
insertos na decisão hostilizada, não ensejando, assim, a reforma pretendida.

É  que,  analisando  detidamente  os
elementos de convicção produzidos nos presentes autos, é possível concluir
que a petição inicial  de fato  é  inepta,  eis  que não foi  deduzida de forma
adequada e completa, conforme determina a legislação processual civil  em
vigor. 

A parte autora informou na exordial que a
CAGEPA remunera os seus serviços de água em condomínios com um único
hidrômetro,  o  que  caracteriza  prática  abusiva.  Todavia,  não  descreve  a
maneira pela qual tais abusividades teriam sido cometidas pela ré. 

Ressalte-se,  por  oportuno,  que  a  petição
inicial  consignou  a  existência  de  ilegalidade  e  irregularidades  praticadas,
aparentemente, pela empresa ré. No entanto, a narrativa dos fatos é genérica,
sem qualquer menção aos condomínios e aos valores que são cobrados de
forma indevida, o que não se pode admitir. 

Desse modo, o promovente deixou de fixar
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os limites objetivos da pretensão deduzida e que vinculam o órgão julgador
responsável por decidir a causa, nos temos do disposto no art.  141 e 492
“caput”, ambos do NCPC. Confira-se:

Art. 141 – O juiz decidirá o mérito nos limites propostos
pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não
suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

Art. 462 – É vedado ao juiz proferir decisão de natureza
diversa  da  pedida,  bem  como  condenar  a  parte  em
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi
demandado.

Nesta ordem de ideias, observa-se que por
mais que o autor defenda a aptidão da exordial, é inquestionável a conclusão
a que chegou o magistrado de primeiro grau, conforme se verifica em trecho
da sentença objurgada. Veja-se:

“In casu, torna-se claro ser absolutamente inadmissível
a atitude do autor, de pretender a repetição do indébito e
a declaração de inexistência de débito sem, no entanto,
apontar  de  forma  concreta  e  específica,  os  abusos
presentes.  Aduz  ser  abusiva  a  conduta  da  promovida
sem  qualquer  individualização  fática.  Sem  dizer
claramente o que pretende com a ação, formula pedido,
esperando que  o  Julgador  inspecione  os  condomínios
desta Comarca,  salientando-se que a parte autora em
nenhum momento sequer se reportou a esta cidade ou
qualquer termo dela” (fls. 192/193).

Na espécie, resta claro que o promovente
deixou de guardar observância à teoria da substanciação da causa de pedir,
uma vez que não delineou especificamente os fatos que compunham a causa
de pedir na inicial, gerando inépcia.

Sobre  a  referida  teoria,  leciona
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR1:

“O  fato  e  os  fundamentos  jurídicos  do  pedido:  todo
direito  subjetivo  nasce de um fato,  que deve  coincidir
com  aquele  que  foi  previsto,  abstratamente,  pela  lei
como o idôneo a gerar a faculdade de que o agente se
mostra  titular.  Daí  que,  ao  postular  a  prestação
jurisdicional, o autor tem de indicar o direito subjetivo
que pretende exercitar contra o réu e apontar o fato de
onde ele provém. Incumbe-lhe, para tanto, descrever não
só o fato material ocorrido como atribuir-lhe um nexo

1 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Teoria geral do direito processual 
civil e processo do conhecimento – vol. I – Rio de Janeiro: Forense, 2014, p. 671/672
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jurídico capaz de justificar o pedido constante da inicial.

Quando  o  Código  exige  a  descrição  do  fato  e  dos
fundamentos  jurídicos  do  pedido,  torna  evidente  a
adoção do princípio da substanciação da causa de pedir,
que  se  contrapõe  ao  pedido  da  individuação.  

Para  os  que  seguem  a  individuação,  basta  ao  autor
apontar genericamente o título com que age em juízo,
como, por exemplo, o de proprietário, o de locatário, o
de  credor  etc.  Já  para  a  substanciação,  adotada  por
nossa lei procesual civil, o exercício do direito de ação
deve  se  fazer  à  base  de  uma  causa  petendi  que
compreenda o fato ou o complexo de fatos de onde se
extraiu a conclusão a que chegou o pedido formulado na
petição inicial.  A descrição do fato gerador do direito
subjetivo passa, então, ao primeiro plano, como requisito
que,  indispensavelmente,  tem de ser  identificado desde
logo.  Não  basta,  por  isso,  dizer-se  proprietário  ou
credor, pois será imprescindível descrever todos os fatos
de  onde  adveio  a  propriedade  ou  o  crédito.  (...)  

O  importante  é  a  revelação  da  lide  através  da  exata
exposição do fato e da consequência jurídica que o autor
pretende atingir.”

Ora,  além  de  não  ter  especificado  o
comportamento  abusivo  que  teria  praticado  a  apelada,  a  peça  inaugural
omitiu-se na indicação do valor do prejuízo objeto do ressarcimento, violando,
assim, o disposto nos artigos 319, IV e 324, todos do NCPC.

Com  efeito,  se  o  promovente  pretende  a
condenação da promovida por atos abusivos, precisa identificá-los de forma
exata, deve dizer em que constituíram e, objetivando a reparação do dano,
deve dizer em que consistiu e qual o valor do prejuízo.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.
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Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível  do Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Desembargador Relator
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